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"Reajusta venclmentos dos servidores da Câmara e
contém outras providências".

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes legais e
na forma regimental decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte
Lei:

Art.'lo - Os vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de lbiracatu -
MG, lotados nos cargos de "Auxiliar de Serviços Gerais e Assessor Técnico
Legislativo". ficam reajustados em 9,68 % (nove vÍrgula sessenta e oito por
cento).

Art. 20 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Art.3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 0í de janeiro de 201 0.
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